
Caros Associados e Empresários do concelho de Loulé,

foi determinado pela Câmara Municipal de Loulé, em colaboração com a GNR restringir o horário dos

estabelecimentos do Grupo 2, que se encontram tipificados no n.º 2 do art.º 2º do Regulamento

Municipal do Horário de Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais de Venda ao Público e de

Prestação de Serviços do Concelho de Loulé (cópia anexa) para as 23h00. A medida tem efeitos a

partir de hoje, 13 de Março de 2020.


